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EXERCÍCIO DE 198 54

ASSUNTO

Projato de Lei nQ 62/54

INICIATIVA: ^

Uereador A'lcyr da Silva Cândido

HISTÓRICO:
'  Denomina Ruas Boaquim' Morais e Soao Todtá',

duas ruas no Distrito de.Marape '
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AUTUAÇÃO

Ãos , trinta(30), dias do mês de do ano de

cinqüenta e quatro'
mil novecentos e oitenta e , autúo" ó Projeto de Lei'.

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 54 a 19.„.„

Presidente: 'da .Sil^a- Cândido^

Vice-Presidente:.

r Secretário:

2° Secretário:
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GAMARA MUNICIPAL

D E

CA. OHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1954

ASSUNTO:- Projeto de Lei n9

i  ( INICIATIVA:- Vereador Aloyr da Silva Cândido
H;;

■  r \

HISTÓRICO:- Denomina ruas Joaquim Morais e JoSo Tosta, duas ruas no
distrito de Marapé.
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Aos trinta dias domês de jullio de mil novecentos e oinciuenta ,
í

e quatro, autúo os documentos que seguem. !

no a AjurjAj»j

j Secrei^rio'
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Árt, 12 - Picam deaomiaadas: rua Joaquim Morais a que parte de jun-

®o do prédio do Sr, Ánisio Pereira Preixo at^ o córrego
Moitão, e JoSo Posta, a que parte do mesmo local da pri

meira, em direção ao Grupo Escolar "Peraado de Abreu",

no distrito de Marapó, nêste Município,

Art, 22 - Bevogam-se as disposiçSes em contrário.

JUSPIPICATIVA

A justificativa do presente projeto será feita em plená

rio.

Sala das SessSes, 29 de julho de 1954
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Csrtificõ em cumprimento ao despacho de fls.

que nesta data foram distribuídas cdpias do
presente projeto aos senhores vereadores.
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Em virtude do requerimento apresentado

pelo vereador Cícero Moura, aprovado pela Oa-
-sàjriiencamMihe-?^^ .o..:.>p^re.aente-,pro„.j,eto;.,a Gomís- .
sSo de Justiça.

Data supra
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Presidente da Gamara
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Projeto de lei n9 62/54

Comissão de ConstituiçãojiJustiça e Redação

—0—0—0-0—0—0—0—0—0—0—0—0—

O projeto 62/54,de autoria do nobre vereador Àloyr da Silva
Cândido,nosso muito digno presidente,trata de homenagear os nomes de
Joaquim Moraes e João Tosta,

Nada mais justo que se per-petue o nome daqueles que muito fi
zeram pelo sesenvolvimento de Marap^®

N^o fere o projeto qualquer dispositivo legal,portanto o jul
gamos constitucionalo

Sala das Comiss3es,l2 de agosto de 1954
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0:1-117/54

-'?} 2 de 3üteir'brc de lvi4

ÜX210 » ^ I""»

Seilo '7ols SoX'eIli

DO» Prefeito 'üvírLoljial

.1 e o fc â

Tealao o praser de passar ás" mSos àa 7« Sxa. s para-

doTlcios fias de sançao^ o iaelusa projeto do ioi 62/54; o•y

üorovado por esta Casara.

- fv r. *.,

De aoôMo cos a Lsl 65 50/12/9 47 (Oi^gsai

nicipal); e ds de;; (10) dias o pra^so oara o referido proj-í

to íie lol soja por v, íxa. sancienaclOs

Talho-se- do ensejo para apxéeentsr a T» 2xa. ninhaB

Atenciosos oaaòscnes
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PftOJ-ETO EE LKI 52/54

Ei.rt» 12 - Picaiü denosiinads.s ? raa Joaquim &ioralB u qu.e pa.rto' de

Jianto do piédio do 5r, ̂i/ilsio Porelra írelxo até o cdr-

rego-íiioitaoi' 0 João 2ogl;&, s. que parto do meomo local

da priEieirs, em direção ao 3-rapo Escolar "^'craaudo às

Abreu"? no distrito de Eí ara pá, nêote iiuaicípio.

Art. 22 - i-ievogam-se as dispoaiçSeo am contrário^,

6sla das üoüüoesj 2' à® setembro dc 1954

Alcyr da 'Siiva Cândido
laibliJaíliE uA Cislb:,2a
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